
SAR ROCHA 
r (UNIÃO) 

SITIJAÇÂO 

APROVADO 

O frFROVADO O 
EI i.rrAoO 

1O 21 -O  

/ 

P. Deferimento. 

•••'J 	
CÂMARA MUNICIPAL DE F 

:-•Á ACARAU 

INDICAÇÃO N° 208/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 

CÂMAAMUPL. 

PROTOCOLO Df 

111 NOV 223 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Legislativo Municipal que envie ofício ao Deputado 
Estadual João Jaime Gomes Marinho solicitando a sua 
intervenção em prol da instalação de um Núcleo de Perícia 
Forense e de um Centro de Hemodiálise em Acaraú. 
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	/ 	 
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Pensando em ampliar os serviços ofertados a nossa população e tendo em vista a 
dificuldade para os cidadãos acarauenses e das cidades vizinhas como Cruz, Bela 
Cruz, Marco, Morrinhos, Itarema e Jijoca de Jericoacoara de terem acesso aos 
serviços de hemodiálise e perícia forense, apresentamos solicitação aos agentes 
políticos em prol da construção de um Centro de Hemodiálise e um Núcleo de 
Perícia Forense em Acaraú. 

Atualmente esses serviços, tão caros e essências a dignidade da pessoa humana, 
somente são prestados na cidade de Sobral, cerca de 120 km de distância de 
Acaraú. Logo, quando alguém da região do Vale do Acaraú precisa dos serviços, 
precisa fazer uma viagem desgastante, realidade demasiadamente dramática 
para nossos conterrâneos. 

Há de se frisar o quão dramático é o tratamento que obriga os pacientes a ficarem 
por horas conectados a uma máquina de hemodiálise. Ademais, também é um 
acinte a espera das vítimas e familiares pelo atendimento do Serviço de Perícia 
Forense, haja vista a obrigatoriedade legal da expedição de laudos periciais em 
casos de mortes violentas, acidentes de trânsito, suicídios, afogamentos e outros 
óbitos de causas não naturais, além de exames de corpo de delito, perícias em 
locais de crimes e outros procedimentos típicos de Criminalística e de Medicina 
Legal. 

Destarte, ressaltamos que a cidade de Acaraú está estrategicamente centralizada 
na região do Baixo Acaraú e possui condições de implantar um Centro de 
Hemodiálise e um Núcleo de Perícia Forense capaz de atender centenas de 
pessoas. Desta forma, a construção desses equipamentos minimizaria os transtornos 
não apenas das pessoas de nosso município, mas de todas as cidades 
circunvizinhas. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar ofício ao Deputado Estadual João Jaime 
Gomes Marinho solicitando a sua intervenção em prol da instalação de um Núcleo 
de Perícia Forense e de um Centro de Hemodiálise em Acaraú. 
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